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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial Eletrônico de Martinópolis – SP – DOEM, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Martinópolis –
SP – DOEM poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
martinopolis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/martinopolis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 
    PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

 

        D  E  C  R  E  T  O     Nº 7.443,  DE  09 DE  ABRIL DE  2026. 

 

“Remaneja recursos do orçamento vigente de 

2026” 

 

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, 

Prefeito do Município de Martinópolis, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que por 

Lei lhe são conferidas e etc... 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º- Ficam remanejados na forma do anexo deste decreto, as dotações 

orçamentárias aprovadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026. 

Art. 2º- A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em abertura de 

crédito adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro 

dos limites dos grupos de despesa impostos na Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei 

nº3500, de 21 de agosto de 2025) e dentro dos valores aprovados para os poderes, 

órgãos e unidades contemplados. 

 Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                                                   

Prefeitura do Município de Martinópolis, 09 de abril de 2026. 

 

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO 

Prefeito 

Registrado neste Departamento no livro competente, publicado por Edital 

no lugar público de costume, na data supra. 

 

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO 

Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente 

 

 

 

 

PODER EXECUTIVO
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Atos Oficiais
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 
    PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

 

ANEXO 

(Decreto nº 7.443/2026) 

 
ACRÉSCIMOS 
 
LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 
 02 05 01 Secretaria de Planejamento , Governanças e Finanças 
 Ficha: 132 04.122.0066.2222.0000 GESTÃO DA SECRET. DE PLANEJA 2.995,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO 
  
LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 
 02 09 06 Transporte Escolar 
 Ficha: 569 12.361.0052.2681.0000 TRANSPORTE ESCOLAR COM SEG 70.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO 
TOTAL REMANEJADO   72.995,00 
 
 
 
 
REDUÇÕES 
 
LOCAL:02 PODER EXECUTIVO 
 02 10 01 Fundo Municipal de Saúde 
 Ficha: 682 10.302.0054.2545.0000 PROMOÇÃO DA SAÚDE NA ATENÇÃ -72.995,00 
 3.3.90.30.01  COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES  
TOTAL DAS ANULAÇÕES   -72.995,00 
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Portarias
Portarias

P O R T A R I A Nº 40.931, DE 09 DE ABRIL DE 2026.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO, o contido no Ofício nº 20/2026 em
que a Comissão Processante solicita prorrogação de prazo
para conclusão da Sindicância Administrativa Disciplinar nº
01/2025;

R E S O L V E
PRORROGAR, com fundamento no art. 146, parágrafo

único,  da  Lei  Complementar  nº  38/03,  o  prazo  para
conclusão  da  Sindicância  Administrativa  Disciplinar  nº
01/2025,  por  mais  30  (trinta)  dias,  no  período  de
06/04/2026 a 05/05/2026.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 09 de abril de
2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  Institucional  e

Expediente
...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 40.932, DE 09 DE ABRIL DE 2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO, o contido no Ofício nº 21/2026 em
que a Comissão Processante solicita prorrogação de prazo
para conclusão da Sindicância Administrativa Disciplinar nº
02/2025;

R E S O L V E
PRORROGAR, com fundamento no art. 146, parágrafo

único,  da  Lei  Complementar  nº  38/03,  o  prazo  para
conclusão  da  Sindicância  Administrativa  Disciplinar  nº
02/2025,  por  mais  30  (trinta)  dias,  no  período  de
06/04/2026 a 05/05/2026.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 09 de abril de
2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  Institucional  e

Expediente
...........................................................................................................
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Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Turismo- COMTUR
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2026.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2026.
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 03/2026.
FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO: ART. 75, INCISO

II, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA A REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO E CONCURSO
PÚBLICO PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DOS
CARGOS  DE  AUXILIAR  DE  SERVIÇOS  GERAIS,  AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, AGENTE DE INFORMÁTICA, GERENTE DE
CONTROLADORIA  E  PROCURADOR JURÍDICO DA CÂMARA
DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS.

CONTRATANTE:  CÂMARA  MUNIC IPAL  DE
MARTINÓPOLIS.

CONTRATADA:  CONSESP  –  CONCURSOS,
RESIDÊNCIAS MÉDICAS, AVALIAÇÕES E PESQUISAS LTDA.

DATA ASSINATURA: 08/04/2026.
VIGÊNCIA: 08/04/2026 a 07/07/2026.
VALOR  ESTIMADO:  A  remuneração  da  contratada

dar-se-á,  exclusivamente,  por  meio  do  produto  da
arrecadação das taxas de inscrição pagas pelos candidatos.

Martinópolis/SP, em 9 de abril de 2026.
GABRIEL VALÕES SANTOS
Presidente da Câmara

...........................................................................................................
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